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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

Uma das atribuições dos Vereadores, conforme o artigo 66 ,
item XV da nossa lei Orgânica e artigo 80, item I, letra "c" do Regi -
mento Interno, ~ a denominação de art~rias e logradouros públ icos.

Estamos encaminhando para tramitação regimental, incluso
Projeto de Lei legislativo, no qual sol icitamos seja denominada art~ri
a da cidade de Dr. ALCEBtADES DA CUNHA CABRAL.

Assim o fazemos com a final idade de homenagear uma peBson~
Iidade marcante e que deixou uma lacuna em nossa sociedade.

O Dr. Alcêbiades da Cunha Cabral, natural de Porto Alegre,
onde nasceu a 32 de março de 1902, sendo fi lho de Benevenuto de Frei -
tas Cabral e de dona laura Candida da Cunha Cabral.

¥eio residir em nossa cidade nos idos de 1922; aqui contr~
iu nupcias com a sra Maria leonor Cabral e do matrimônio, as filhas
Carmem, Ceci e Cel ita.

Desde o momento que aqui aportou, diante de seu dinamismo,
integrou-se totalmente em riossa sociedade, ocupando diversos cargos de
relevância.

Como Advogado, dos mais atuantes, ocupou ainda os cargos
de Contador Partidor e Distribuidor do Forum de nossa Comarca e Identi
ficador Procurador do Minist~rio do Trabalho, no perfodo de 1937 a •••

1938.
No Cartório do Registro Civil exerceu suas atividades de

1938 a 1946.
O setor de Ensino também contou com a proffcua atividade

desse valoroso cidadão, que tanto trabalhou pelo desenvolvimento de
nosso Municfpio, sendo Inspetor Federal de Ensino no Ginásio N.S. Me-
dianeira; Ginásio Comercial Jos~ Apel, Erebango; Centro Educacional
São Jos~; Col~9io Estadual Professor Carlos Mantovani; Colégio Júlio
de Castilhos, Marcelino Ramos; Col~gio Cristo Rei, Barão de Cotegipe e
DG.02 segue ••••••••

•



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Instituto Barão do Rio Branco.

o setor de ensino não somente foi desempenhado em nossa ci
dade, como abrangeu a Região.

A estat f st ica tambérnt,contou com a at iv idade do Dr. A I~ -
biades da Cunha Cabral, pois desempenhou as funções de Delegado de Es-
tatística do Rio Grande do Sul.

Sempre Iigado ao esporte, por 16 anos foi o Delegado da Fe
deração Ga~cha de Futebol.

Estava presente em 1941 quando um grupo de erechinenses no
Clube do Com~rcio reuniram-se para fundarem o Aereo Clube de Erechim ,
entidade que foi Secretário.

Foi tamb~m um dos fundadores do Piscina Clube e do Clube
Gaúcho. NO CER Atlântico, seu Clube, foi por muitos anos orador ofici-
a I.

No Rotary Clube Erechim Centro, exerceu a Presid~ncia e t~
dos os demais cargo de Diretoria, demonstrando dessa maneira seu eleva
do espfrito comunitário.

Na Liga de Defesa Nacional, foi Secretário, bem como da Lo
ja Maçonica José Bonifácio.

Quando do perfodo da II Grande Guerra Mundial, foi Secretá
rio da Cruz Vermelha em nossa cidade, desempenhando uma das mais inten
sas atividades no perfodo de 1939 a 1945.

Foi Presidente da fundação e organização do Clube do Comér
cio, ocupando ainda o cargo de Orador Oficial por muitos anos.

Na política, mi Iitou no Partido Libertador, do qual foi
Presidente do Diret~rio Municipal. Com a extinção dos partidos, optou
pela ARENA destacando-se como membro atuante desde a fundação.

Não somente na parte social, educacional, esportiva e polf
tica destacou-se o Dr. Alcàbiades da Cunha Cabral.

A parte filantr~pica sempre teve na sua pessoa inestimável
DG.02 segue •••••.••
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colaborador e incentivador.

Foi um dos fundadores da APAE e tamb~m do Hospital de Carl
dade, tendo exercido na Diretoria daquele mosocômio, diversas funç~es.

Nas letras, principalmente na lmprensa~ o Dr. Alc~biades
da Cunha Cabral, destacou-se gerenciando e escrevendo no jornal sema-
nário " A luneta ", jornal crftico, nos idos de 1927 e em 1938, geren-
CIOU o jornal" O Paladino ", ~rg~o independente.

O Dr. Alcebiades da Cunha Cabral foi uma das pessoas de ma
lor destaque em todos os segmentos da nossa vida comunitária.

Após festejar suas Bodas de Ouro, veIo a falecer na Capi -
tal do Estado, dia 31 de junho de 1982, aos 80 anos de idade, deixando
viuva Maria leonor Cabral, funcionária aposentada da Justiça, suas
tres filha e oito ne"tos, demonstrando o grande chefe de famfl ia que o
fo i.

Sempre amou esta cidade que a considerava como sua verda -
deira terra natal e tanto ~ a comprovaç~o, que após seu falecimento,e~
tre papeis seus, foi encontrado um acr~stico com o nome _e dedicado a
Erechim, na data de nossa emancipaç~o pol ftica-adminstrativa.

O acr~stico é inédito e sol icitariamos aos nobres pares ,
que além da aprovaç~o do presente Projeto de lei legislativo, que fos-
se quando da votação, aprovado a transcrição nos Anais, do abaixo:

MENSAGEM

Saudo emocionado,
Aqui da Capital,
levado pela saudade,
Vivendo na recordaç~o,
Erechim emancipado.

DO CABRA l

DG.02

Envio a toda gente, desse
Rinc~o querido e abençoado
Efusivas saudaç~es

sgue" ••••••••
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Com muito entusiasmo,
Hoje daqui distante,
Imaginando no porvir, sejas
Municfpio padrão.

Porto Alegre, 30 de abri I de 1979
AlCEBIADES DA CUNHA CABRAL

Esta ~ a rica biografia do Or. Alcebiades da Cunha Cabral,
ao qual sol icitamos a denominação de uma art~ria, homem que deixou um
legado histórico, um exemplo de vida, uma Iição de civismo, uma grati-
dão •

Hoje estamos prestando um preito de gratidão a quem tanto
fez por esta comunidade.

)G. 02

~, . (\
TEREZ1N~ )MARIA PECCIN
Vice- l.der P D T
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PROJETO DE LEI LEG ISLAT IVO

DENOMINA ARTEPRIA DA CIDADE DE
Dr. ALCEBIADES DA CUNHA CABRAL.-

Artigo Iº - E' dada a denominação de Dr. ALCEBIADES DA CUNHA CA-
BRAL, a uma art~ria da cidade.

Artigo 2º - A art~ria de que trata o artigo anterior, se situa en
tre o Parque Livia e a Vila Morada do Sol, entre as
quadras M, N, O, P, Q, R, I, 4, 6, 7, 8 e 9, rumo oes
te - leste.

Artigo 3º - As placas indicativas conterão os seguintes dizeres
"Rua Dr. ALCEBIADES DA CUNBA CABRAL - Advogado".

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icação.

Sala da Câmara, 24 de abri I de 1984

)G.02

r1- I'].
TEREZ I NH,A)

Vice Lfder---
( 1.-£ " cC l IE.'CC { ..A.A

MARIA PECCIN
P D T
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COMISSÃO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

Parecer nO 005/84.

Proc. nO 084/84.

Matéria : P. L.

EMENTA: DENOMINA ARTÉRIA
DA CIDADE DE DR. ALCEBI-

ADES DA CUNHA CABRAL.
Autor :_IEREZ.1NHA
M. PECCIN.

RELATOR: VER. CEI,SO AIN[.;S MACHADO

PARECER: FAVORÁVEL

Ree:eb:;emosdo Exmo. Sr. Pre.sidente da Comisã,

Única de Pareceres, o present e Pro j,eto de Le:ii., de compet ência Le-

gislativa, de autoria ~ nobr~ Vereadora TEREZINHA,1ARIAPEdcIN,

que visa dar a denominação de DR. ALCEBtADESDA CUNHACABRAL a

uma artéria de noaaa. cidade de Erechim, cuja docu.rrrentação jus-

tificativas estão anexas, diant e do exposto; emiitimo8., a seguint

PARECER:

CO~~ETÊNCIALEGISLATIVA, para apreciar

votar on:q;>resente Pro j.eto de Lei, conforme pr crave. a L' i Orgâ _

nica do Munic!pio de Erechim, por isso, dada a Constitucionalida
, -

de, somos fàvoráveis a aprovação pelo Plenário desta Casa",

CONSIDERANDO,ainda, ser o Projeto um. doa

mais; justoa.., tendo em vista o paasado daquele sauãoso lIomemt pú-
blico~

io de 19&

.... /. /1 J .

cJ\MARA
APROVA0

~~....

CELSOA

LtDER O GOVERNO

câmara Munie.ipal

~
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i ."

. DG. 12 ~ Reunião:


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009

